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DECRETO Nº 8.199/12  
Fixa os valores para a premiação do Carnaval-2012, e dá outras providências. 
 
O VICE-PREFEITO, no exercício do cargo de PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e tendo em vista o contido no art. 4º da Lei Munici-
pal nº 4.537, de 22 de novembro de 2011, e no art. 9º do Decreto Municipal nº 8.158, de 08 de 
dezembro de 2011, 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica fixada a premiação para o Carnaval do exercício 2012, a saber: 
I –  Categoria I: 
a.-)  1º lugar: R$ 8.000,00 (oito mil reais); 
b.-)  2º lugar: R$ 6.000,00 (seis mil reais); 
c.-)  3º lugar: R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 
d.-) 4º lugar: R$ 2.000,00 (dois mil reais); 
II –  Categoria II: 
a.-)  1º lugar: R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 
b.-)  2º lugar: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente decreto correrão por conta de verba própria 
constante do orçamento vigente, que será suplementada, se necessário, para atender a tal finalidade. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 13 de fevereiro de 2012, 62º da Emancipação Polí-
tico-Administrativa. 
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